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PARECER

 

Mensagem 8.246/2018

              

Proposição n.º 24/2018

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.246, de 02 de março de 2018, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha projeto de lei que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS
(APAC), COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

O Projeto de Lei,   que visa declarar de utilidade pública a Associação de Proteção e
Assistência aos Condenados   - APAC, com sede em Fortaleza, devidamente filiada à
FBAC – Fraternidade Brasileira das APACs.

A APAC – ssociação de roteção e ssistência ao ondenado é pessoa jurídica deA P A C
Direito Privado que administra Centros de Reintegração Social de apenados, com base na
aplicação de doze elementos básicos, quais sejam: Participação da comunidade;
Recuperando ajudando o recuperando; trabalho; Espiritualidade; Assistência jurídica;
Assistência à saúde; Valorização humana; A família; O voluntário e sua formação; Centro
de Reintegração Social – CRS; Mérito e Jornada de libertação com Cristo.

É em Minas Gerais, onde o maior número de unidades APAC é mantido mediante
parcerias. Além de oferecer novas vagas ao sistema prisional de Minas Gerais, ao longo
dos anos, consolidou-se a missão de propagar a metodologia APAC como importante
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ferramenta para humanizar o sistema de execução penal de forma a contribuir para a
construção da cultura de paz.

A metodologia com base nos elementos acima tem alcançado, ao longo de seus mais de 45
anos de existência no Brasil, índices baixíssimos de reincidência criminal, o que hoje é
objetivo de todo governante. Enquanto nos presídios comuns a reincidência gira na média
de 85%, nas APACs este índice é em torno de 5% a 15%.

Por outro lado, enquanto os custos com a manutenção de vaga de um interno no sistema
convencional do Estado de Minas Gerais, por exemplo, estão em torno de quatro salários
mínimos, um interno, sob o acompanhamento da metodologia da APAC naquele Estado,
encontra-se na ordem de um salário mínimo e meio.

A Alemanha, Argentina, Bolívia, Bulgária, Chile, Cingapura, Costa Rica, El Salvador,
Equador, Eslováquia, Estados Unidos, Inglaterra e País de Gales, Latvia, México,
Moldovia, Nova Zelândia e Noruega possuem unidades APAC. E no território brasileiro já
existem mais de 100 municípios   de diversos Estados, apresentando resultados exitosos
com as APACs.

O objetivo da APAC consiste, pois, em gerar a humanização das prisões, mas sem
substituir o modelo convencional e sem deixar de lado a finalidade punitiva da pena. 
Objetiva evitar a reincidência no crime e proporcionar condições para que o condenado
se recupere e consiga a reintegração social.

Hoje, a APAC instalada na cidade de Itaúna/MG é uma referência nacional e
internacional, demonstrando a possibilidade de humanizar o cumprimento da pena.

Cumpre destacar ainda que a metodologia APAC é apoiada pela União Européia, através
da realização do Projeto Superando Fronteiras, que possui o objetivo de reforçar a
atuação das APACs na defesa dos direitos humanos dos condenados, promovendo um
salto de escala da experiência e da sua metodologia como política pública no Brasil. A
União Européia, por meio do IEDDH – Instrumento Europeu para Promoção da
Democracia e dos Direitos Humanos, apóia as organizações da sociedade civil,
especialmente aquelas que promovem os direitos humanos e a democracia, como é o caso
das APACs que atuam na recuperação e reintegração social dos condenados durante o
cumprimento da pena, ressaltando os aspectos da justiça social.

Filiadas à Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados (FBAC), que as
coordena e as fiscaliza em todo o mundo, as APACs são mantidas com contribuições de
seus sócios, promoções sociais, doações e parcerias com o Poder Público e a sociedade
civil. As APACs não cobram para receber ou ajudar os condenados e os presos são
encaminhados mediante o crivo do Poder Judiciário.

Com a presente iniciativa, buscamos aplicar no Estado do Ceará o método apaqueano que
tem transformado os reeducando em cidadãos, reduzindo a violência fora e dentro dos
presídios, conseqüentemente diminuindo a criminalidade e oferecendo à sociedade a tão
sonhada paz.

 

É o relatório.

Passo ao parecer.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Como se sabe, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal. A Carta Magna Federal, em seu Art.
25, § 1º, assim dispõe:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Dito isto e observando as normas supra relevadas concluímos que, neste campo material, compete aos
Estados definir as diretrizes que normatizem acerca da matéria objeto da proposição em análise.

 

Como bem salientado na Justificativa delineada, com a presente iniciativa busca-se aplicar no Estado do
Ceará o método apaqueano que tem transformado os reeducando em cidadãos, reduzindo a violência fora
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e dentro dos presídios, conseqüentemente diminuindo a criminalidade e oferecendo à sociedade a tão
sonhada paz.

 

Destarte, em virtude da crescente onda de violência, o Governo do Estado busca alternativas para
melhorar a eficiência da Administração – o que justifica a iniciativa legislativa para a presente
Propositura.

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre
assuntos de competência da Administração Estadual, uma vez que permeia a organização administrativa
do Estado, em conformidade aos preceitos emanados pela Constituição deste Estado do Ceará.

 

A iniciativa de Leis envolvendo atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual
é de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alínea “c”, da Constituição
Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b”, da Carta Política Federal.

 

Ademais, o art. 88 da Constituição Estadual ainda oferece reforço à esses dispositivos, quando determina
que compete privativamente ao Governador do Estado iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição (inc. III).

 

Por outro lado, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Lei Estadual nº. 12.554 de 27 de
dezembro de 1995, que Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de

.Natureza Privada e revoga as Leis nºs 10.044/76 e 10.616/81

 

Destarte, estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão
ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei.

 

Após exame da documentação acostada, à luz do art. 2º do aludido diploma legal (adiante transcrito),
constata-se que a presente propositura se encontra em conformidade com os preceitos da referida lei,
senão vejamos:

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa,
fazer prova de que:
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a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente
anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade;

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público;

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da
receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder
Público recebidos no período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas;

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em
original;

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação
dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da
comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um
Pároco.

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Titulo de Utilidade Pública à Associação de Proteção e Assistência aos
Condenados (APAC), na forma que indica.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.246/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
11 de julho de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
11/07/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

REF. A PROPOSIÇÃO Nº 24/2018 – MENSAGEM Nº 8246

CCJR– 11/07/2018

 

PARECER 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se da Proposição nº 24/2018, oriunda da Mensagem nº 8246, de autoria do Poder Executivo
Estadual, que “Considera de utilidade pública a associação de proteção e assistência aos condenados
(apac), com sede no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.”

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

A APAC – Associação de Proteção e Assistência ao Condenado - é pessoa jurídica de Direito Privado
que administra Centros de Reintegração Social de apenados. Com a presente iniciativa, o Estado busca
aplicar o método apaqueano que tem transformado os reeducando em cidadãos, reduzindo a violência fora
e dentro dos presídios, conseqüentemente diminuindo a criminalidade e oferecendo à sociedade a tão
sonhada paz.

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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Dito isto e observando as normas supra relevadas concluímos que, neste campo material, compete aos
Estados definir as diretrizes que normatizem acerca da matéria objeto da proposição em análise.

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre
assuntos de competência da Administração Estadual, uma vez que permeia a organização administrativa
do Estado, em conformidade aos preceitos emanados pela Constituição Federal e deste Estado do Ceará.

A iniciativa de Leis envolvendo atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual
é de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alínea “c”, da Constituição
Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b”, da Carta Política Federal.

Por outro lado, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Lei Estadual nº. 12.554 de 27 de
dezembro de 1995, que dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza
Privada e revoga as Leis nºs 10.044/76 e 10.616/81.

Após exame da documentação acostada, à luz do art. 2º do aludido diploma legal (adiante transcrito),
constata-se que a presente propositura se encontra em conformidade com os preceitos da referida lei.

Assim, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de
vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, encontrando-se
em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.246/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à
sua regular tramitação nesta competente Comissão.

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data12/07/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

80 de 83



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  13/07/2018 14:31:56  Data da assinatura:  13/07/2018 14:41:20

PLENÁRIO

DESPACHO
13/07/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA  50ª (QUINQUAGÉSIMA)  SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
12/07/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

81 de 83



82 de 83



83 de 83


